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DFD- DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA









Art. 12, Inciso VII, da Lei nº.14.133/2021 / Município de Redentora – Poder Executivo/ CNPJ nº 87.613.113/0001-40

Descrição do serviço a ser contratado:
SECRETARIA SOLICITANTE:
TODAS AS SECRETARIAS.
1. OBJETO
1.1 CONTRATAÇÃO, MEDIANTE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MARMITAS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE REDENTORA.
	[bookmark: _Hlk216790745]ITEM
	QTDE.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	1
	600
	UN
	Fornecimento de marmitas (almoço), com valor nutricional de: Aproximadamente 693 kcal/marmita, 17 gramas de fibra, 60 gramas de proteína, 128 gramas de carboidrato e 09 de lipídios. TAMANHO MÉDIO, peso mínimo 650 GRAMAS, sendo: no mínimo 150 g de carne sem osso ou 210 g de carne com osso, no máximo: 150 g de arroz e 140 g de feijão no máximo; no mínimo 150 g de acompanhamentos. 
- Refeição individual embalada em marmita descartável do tipo isopor com tampa.
- Para cada marmita um kit descartável, contendo: 1 garfo, 1 faca e 1 folha de guardanapo, ambos embalados. 
- Dois tipos de variedades de salada, já higienizada, cortada e/ou cozida, sendo uma folhosa. Devem ser acondicionadas separadamente da marmita, em compartimento plástico com tampa, e o tempero deverá ser fornecido à parte, em sachês ou em embalagens adequadas. 
- O cardápio deverá ser alternado por semana. 
- As refeições devem ser preparadas no mesmo dia que serão fornecidas, quentes (exceto as saladas). 
- O fornecimento das marmitas não será diário, mas sim apenas quando houver necessidade, mediante solicitação.
	R$ 24,05
	R$ 14.430,00

	2
	2000
	UN
	Fornecimento de marmitas (almoço), valor nutricional de: Aproximadamente 952 kcal/marmita, 23,5 gramas de fibra, 83 gramas de proteína, 128 gramas de carboidrato e 12 de lipídios. TAMANHO GRANDE, com peso aproximado de 1kg, sendo: no mínimo 205 g de carne sem osso ou 265 g de carne com osso, no máximo: 210 g de arroz e 200 g de feijão no máximo; no mínimo 210 g de acompanhamentos. 
- Refeição individual embalada em marmita descartável do tipo isopor com tampa.
- Para cada marmita um kit descartável, contendo: 1 garfo, 1 faca e 1 folha de guardanapo, ambos embalados. 
- Dois tipos de variedades de salada, já higienizada, cortada e/ou cozida, sendo uma folhosa. Devem ser acondicionadas separadamente da marmita, em compartimento plástico com tampa, e o tempero deverá ser fornecido à parte, em sachês ou em embalagens adequadas. 
- O cardápio deverá ser alternado por semana. 
- As refeições devem ser preparadas no mesmo dia que serão fornecidas, quentes (exceto as saladas). 
- O fornecimento das marmitas não será diário, mas sim apenas quando houver necessidade, mediante solicitação.
	R$ 28,19
	R$ 56.380,00


	VALOR TOTAL
	R$ 70.810,00



Justificativa:
[bookmark: _Hlk127521132]A presente demanda visa à formalização da necessidade de adoção do Sistema de Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de marmitas (viandas prontas), destinadas à alimentação dos servidores de todas as Secretarias Municipais do Município de Redentora/RS. As pastas do Poder Executivo executam atividades contínuas que exigem o deslocamento frequente de equipes para o interior do município e locais de difícil acesso, além de outras demandas administrativas diárias e excepcionais de interesse público. Em razão dessa dinâmica de trabalho, torna-se inviável o retorno dos servidores à sede administrativa no horário de almoço, situação que poderia comprometer o andamento, a eficiência e a continuidade dos serviços públicos. O fornecimento de refeições prontas para suprir essas necessidades é, portanto, essencial para garantir o suporte logístico adequado às equipes, assegurando a continuidade, a agilidade e a eficiência das ações desenvolvidas. A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de definição prévia exata das quantidades a serem demandadas ao longo do período por cada secretaria, uma vez que o consumo depende de fatores variáveis, permitindo o fornecimento de forma parcelada e conforme a real necessidade da Administração. Registra-se, ainda, que a presente contratação busca renovar a busca pela proposta mais vantajosa para o erário, tendo em vista o fracasso do certame anterior, sendo este termo revisado para garantir ampla competitividade. Dessa forma, a demanda mostra-se necessária e adequada ao atendimento do interesse público, garantindo eficiência administrativa, economicidade e a continuidade dos serviços essenciais prestados pelo Município.

Redentora -RS, 20 de maio de 2026
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	PREFEITO MUNICIPAL
Paulo Sergio Gonzatto
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